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termos do Código, indivíduos que, por “doença mental ou desenvolvimento mental incomp

se de acordo com esse entendimento”.









antissociabilidade, permitindo um “juízo de probabilidade de delinquência 

futura baseado nos déficits psíquicos do periciando”.



Peres e Antônio Nery Filho (2002, p. 347), “a medida de seguran



realizar a sentença de alguém em que exista a suspeita de ‘louco’, é a 

– –

A idéia de “periculosidade” não se traduz por qualquer dado objetivo, ninguém 



“periculosidade” do inimputável é uma presunção, que não passa de uma ficção, 
baseada no preconceito que identifica o “louco” 
“diferente” como “perigoso



‘tratamento’.





“louco”

Idade Clássica ocorreu a “Grande Internação”, termo cunhado pelo filósofo Michel Foucault 

e o “louco” fosse 

“de fato se inaugurou a ideia 

mental com base na tese do déficit moral” (Barros

A utilização do termo ‘louco’ tem como objetivo contextualizar o leitor sobre a visão histórica estigmatizante 







‘doentes mentais’ para que eles fossem retirados da sociedade, promovendo uma ‘

social’ (Gomes e Novaes, 2025).



Góes Tavares (2014, p. 128) afirmam que: “As internações ocorriam de forma automática e 

o em cativeiro”.

reportagem “Holocausto 

Brasileiro” da jornalista Daniela Arbex, que nomeou sua obra fazendo referência às 



nte registrada como “morte 

natural”.



revoga a ideia posta no Código Penal de que o ‘louco infrator’ é absolutamente irresponsável e 





Os autores Gomes e Neves (2025, p. 15) acreditam que a “desinstitucionalização adequada não 

reinserção efetiva”.

dificuldade para a implementação dos fundamentos da Reforma Psiquiátrica “encontra

–

novas subjetividades e transformações sociais no que se diz respeito à loucura”, a exemplo disso 





Importante ressaltar que, assim como os indivíduos com transtorno mental (‘doença mental’), 





idealização e estigmatização do ‘louco’, e história dos ‘manicômios judiciários’ no país.
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–
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psiquiátrica, “ao mesmo tempo expõem quão deficitário é o discurso da dog

permanece literalmente preso aos conceitos higienistas da psiquiatria do século passado”.
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O documento “Fluxo de Perícias Psiquiátricas”, estabelece de forma precisa o procedimento 



Justiça Pesquisa, intitulada “Pessoas com Transtorno Mental em Conflito com a Lei no Brasil: 

Itinerários Jurídicos e Portas de Saída”, publicada em 2024, observa







de segurança que é considera um ‘beneficio’ ao inimputável, mas retira dele os direitos 

conquistados juridicamente pelos adultos “mentalmente sadios”, os 





historicamente como instrumento de “defesa social”, consolidou uma lógica que: por um lado, 
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https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp#TIT1TEMA0


–

–

–

—



–

https://doi.org/10.1590/2317-6172201725
https://ri.ufs.br/bitstream/riufs/16730/2/Luciana_Tavares_Andrade_Ribeiro.pdf

